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JORGE BOTELHO DE ARAUJO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario; 2015
ISENCAQ. MOLESTIA GRAVE. COMPROVACAO.

A isencdo do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange
rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensdo. A patologia deve ser
comprovada, mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios (Sumulas CARF n°s
43 e 63)

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntario interposto. Vencido o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, que deu-lhe

provimento.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).

Relatorio
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 Ano-calendário: 2015
 ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPROVAÇÃO.
 A isenção do imposto de renda decorrente de moléstia grave abrange rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão. A patologia deve ser comprovada, mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Súmulas CARF n°s 43 e 63)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencido o conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, que deu-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

/

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Houve interposição tempestiva de recurso voluntário, apresentando novos documentos, no afâ de comprovar fazer jus à regra isentiva.
É o relatório.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
No que tange à alegação de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa isenção, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, §4º a §6º, do art. 80 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente à época. 
Impõe-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Súmulas CARF nº 43 e 63, de adoção obrigatória por seus Conselheiros:
Súmula CARF nº 43
Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente em serviço e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que contraída após a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, são isentos do imposto de renda.
Súmula CARF n° 63
Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Em sede de impugnação, o lançamento foi mantido sob a seguinte fundamentação:

/
Ao recurso voluntário, o contribuinte apresentou diversos documentos, porém, além de não estarem revestidos das formalidades legais, não fazem referência a uma das doenças graves constantes do rol legal (a exemplo de �protusões discais cervicais � fl. 93). 
Não houve, portanto, a comprovação, nos termos da legislação, de que o contribuinte é portador de uma das doenças graves constantes do supracitado rol legal, não fazendo jus, assim, à aplicação da regra isentiva.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Em nome do conirimente acima identificado fod lnrada, em 15102018, a
Notificag o de Lancamento de fis. 14 a 21, relativo a0 Imposto sobre a Fenda de Pessoa Fizica-
IEFF, exercacio 2016, ano-calendario 2015, que reduzin o impests de renda a restingr passando
deFS 11 53051, para BLE 5.507 91

Mot o lancamento de ofck:

1) A omissdo de rendimentos, po valor total de B$ 8.431 33, com IRFF,
o valor de RS 408 62, apurado pela diferenca entre o informado em Dirf pela fonte pagadon,
Terramares do Brasil - Opemdor Pertoama 54, CWPT 00465 5620001-00, no valoms d= RS
3953133 e BS 112098 rendimenins e [BEEF moediamene, & o declarmdo pelo
Comiribainte, mos vakores de BF 31.100,00 = B3 582,36, rendimentos 8 [REF respecivamens;

1) A omissdo de rendimentos, no valer total de R 106.985, 24, relacivos as
MWMMMMMEMMWI 16727 230000197, 2
Smmm&EsmdnﬁeplmﬂmaGamm{PI414§HAW1-&ﬁ.puﬂhadz

comprovagao de malestia prave; e,
3) A detucan imdevida de despesas medicas, no valor total d= B$ 750,00,

Ami}hﬁrmﬂmmhm“mﬂmﬂ(ﬂ. e
mbereszad mmmnﬂmﬂlﬂdﬂpﬁuﬂﬁhnm@mf&ﬂ&ﬁ&h am
Eﬂllﬁﬂl&cmﬂnhmam&mfemmpagcﬁmTMMEmJ

Operadors Pormuaria SA e com a glosa da despesa medica, no valar de BS 600,00, relativ a
Narhalia de Felire Elias.

O coofribuinte alera ser portador de molesta prave. tendo direito a
m.mmmmmwﬂmmammE
Secretaria de Estado de Planejamento & Gestao. Dlsc{rda,:mrbam,da@aia:hfﬁpesam
oo vakar de B 150.00. AMqumpudemrspmmha&Ipﬂumdaﬁm
pagadora Temamares do Brasil - Operadora Portuaria AS, discardando da nuilta e dos juros.

Ap final o contribuinte plefteia um restitoicao e impesto de renda no
vador die BS 12,009, 13, walor nadar dio que o apurado pela DAA enfremes pelo conmibuints

A decisdo de primeira instancia manteve o lancamento do crédito tributario
exigido.

Houve interposicdo tempestiva de recurso voluntario, apresentando novos
documentos, no afa de comprovar fazer jus a regra isentiva.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Diogo Cristian Denny — Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.
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No que tange a alegacdo de moléstia grave, observa-se que, para gozo dessa
isencédo, aplica-se o disposto no art. 39, XXXI e XXXIII, 84° a 86° do art. 80 do Decreto
3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99), vigente a época.

Impde-se observar, ainda, o entendimento consolidado nas Simulas CARF n° 43 e
63, de adocdo obrigatdria por seus Conselheiros:

Simula CARF n° 43

Os proventos de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, motivadas por acidente
em servico e os percebidos por portador de moléstia profissional ou grave, ainda que
contraida apds a aposentadoria, reforma ou reserva remunerada, sdo isentos do imposto
de renda.

Simula CARF n° 63

Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia
grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva
remunerada ou penséo e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial
emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios.

Em sede de impugnacéo, o lancamento foi mantido sob a seguinte fundamentacao:

A copprovacao de que os rendimentos <30 provenientes de aposentaderia
estl comproiads mos Amos, 0o enfamte, o Landos Periciais apresentados, atestam que o
coniribuine fol copsiderado dofal ¢ dgfimthvamemie mogee para o Sevipe Pabiics, desds
19042004, mas nao especificon qual das molestias previstas no art 39, incise XOOUIIL, o
coniribins sera portadior.

Ao recurso voluntario, o contribuinte apresentou diversos documentos, porém,
além de ndo estarem revestidos das formalidades legais, ndo fazem referéncia a uma das doencas
graves constantes do rol legal (a exemplo de “protusdes discais cervicais — fl. 93).

Ndo houve, portanto, a comprovacdo, nos termos da legislacdo, de que o
contribuinte é portador de uma das doencas graves constantes do supracitado rol legal, ndo
fazendo jus, assim, a aplicacdo da regra isentiva.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Diogo Cristian Denny
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